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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 5o ................................................................................ 

............................................................................................. 

§ 2o O ENADE será aplicado anualmente aos alunos do 
último ano de todos os cursos de graduação. 

       ...................................................................................... 

§ 5o O ENADE é componente curricular obrigatório dos 
cursos de graduação, sendo o resultado obtido pelo estudante 

inscrito em seu histórico escolar. 

§ 5º-A. A comprovação de participação no ENADE é 
condição prévia para obtenção do diploma de conclusão de 

curso. 

............................................................................................. 

§ 9o Na divulgação dos resultados da avaliação é vedada 

a identificação nominal do resultado individual obtido pelo 

aluno examinado. 

...................................................................................” (NR) 

Art. 2º Revogam-se o § 3º do art. 5º e o inciso V do art. 6º da 

Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes – ENADE 

é um dos elementos mais relevantes do Sistema Nacional de Avaliação da 

Educação Superior – SINAES. Deve ele constituir fonte de informação 

imprescindível sobre a qualidade dos cursos de graduação, bem como sobre os 

níveis efetivos de aprendizagem alcançados pelos estudantes de nível superior no 

País. 

As atuais normas que regem esse exame carecem de 

atualização. De fato, a fim de valorizá-lo e conferir maior fidedignidade e aderência 
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de seus resultados à realidade acadêmica que se pretende avaliar, é indispensável 

que o grau de participação e comprometimento dos estudantes  seja maximizado. A 

forma mais direta e democrática é a de tornar o ENADE anual e obrigatório para 

todos os concluintes dos cursos de graduação. Além disso, importa que o resultado 

obtido pelo estudante seja registrado em seu histórico escolar, e não apenas sua 

presença no local da prova. Completando esse quadro, como decorrência lógica do 

fato do ENADE já ser reconhecido, em lei, como componente curricular obrigatório, 

cabe estabelecer a realização do exame como condição para emissão do diploma 

de conclusão de curso.  Disposição dessa natureza, por sinal, não é alheia à história 

da legislação da educação superior no País. 

A implementação dessas mudanças é viável sob o ponto de 

vista administrativo e logístico. O Censo da Educação Superior apontou, em 2012, 

menos de 900.000 concluintes de cursos de graduação. Para efeitos comparativos, 

é um número que corresponde a pouco mais de 12% dos inscritos para realização 

do ENEM em 2013.   

Por outro lado, a aplicação do ENADE aos estudantes 

ingressantes já vem sendo abandonada pelo Ministério da Educação, por meio de 

normas regulamentadoras, como pode ser observado no § 7º do art. 7º e no art. 13 

da Portaria Normativa nº 6, de 27 de março de 2013. Os ingressantes foram 

dispensados de prestar o exame em 2013 e o cálculo do conceito ENADE dos 

cursos, em 2013, considerará apenas os resultados dos concluintes.  O mesmo vem 

ocorrendo desde o ano de 2011. É de se crer que o papel do ENADE, para traçar o 

perfil acadêmico dos ingressantes, esteja sendo gradativamente substituído pelos 

resultados por eles obtidos no Exame Nacional de Ensino Médio – ENEM. Essa, 

com certeza, parece uma decisão no rumo certo. 

Estas as razões que inspiram a presente proposição. Estou 

convencida de que sua relevância e coerência com a realidade da avaliação da 

educação superior brasileira haverão de assegurar o apoio dos ilustres Pares para 

sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 06 de Março de 2014. 

Deputada FLÁVIA MORAIS 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 10.861, DE 14 DE ABRIL DE 2004 
 

Institui o Sistema Nacional de Avaliação da 

Educação Superior - SINAES e dá outras 

providências  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º A avaliação do desempenho dos estudantes dos cursos de graduação será 

realizada mediante aplicação do Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes - ENADE.  

§ 1º O ENADE aferirá o desempenho dos estudantes em relação aos conteúdos 

programáticos previstos nas diretrizes curriculares do respectivo curso de graduação, suas 

habilidades para ajustamento às exigências decorrentes da evolução do conhecimento e suas 

competências para compreender temas exteriores ao âmbito específico de sua profissão, 

ligados à realidade brasileira e mundial e a outras áreas do conhecimento.  

§ 2º O ENADE será aplicado periodicamente, admitida a utilização de 

procedimentos amostrais, aos alunos de todos os cursos de graduação, ao final do primeiro e 

do último ano de curso.  

§ 3º A periodicidade máxima de aplicação do ENADE aos estudantes de cada 

curso de graduação será trienal.  

§ 4º A aplicação do ENADE será acompanhada de instrumento destinado a 

levantar o perfil dos estudantes, relevante para a compreensão de seus resultados.  

§ 5º O ENADE é componente curricular obrigatório dos cursos de graduação, 

sendo inscrita no histórico escolar do estudante somente a sua situação regular com relação a 

essa obrigação, atestada pela sua efetiva participação ou, quando for o caso, dispensa oficial 

pelo Ministério da Educação, na forma estabelecida em regulamento.  

§ 6º Será responsabilidade do dirigente da instituição de educação superior a 

inscrição junto ao Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - 

INEP de todos os alunos habilitados à participação no ENADE.  

§ 7º A não-inscrição de alunos habilitados para participação no ENADE, nos 

prazos estipulados pelo INEP, sujeitará a instituição à aplicação das sanções previstas no § 2º 

do art. 10, sem prejuízo do disposto no art. 12 desta Lei.  

§ 8º A avaliação do desempenho dos alunos de cada curso no ENADE será 

expressa por meio de conceitos, ordenados em uma escala com 5 (cinco) níveis, tomando por 

base padrões mínimos estabelecidos por especialistas das diferentes áreas do conhecimento.  

§ 9º Na divulgação dos resultados da avaliação é vedada a identificação nominal 

do resultado individual obtido pelo aluno examinado, que será a ele exclusivamente fornecido 

em documento específico, emitido pelo INEP.  

§ 10. Aos estudantes de melhor desempenho no ENADE o Ministério da 

Educação concederá estímulo, na forma de bolsa de estudos, ou auxílio específico, ou ainda 

alguma outra forma de distinção com objetivo similar, destinado a favorecer a excelência e a 
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continuidade dos estudos, em nível de graduação ou de pós-graduação, conforme estabelecido 

em regulamento.  

§ 11. A introdução do ENADE, como um dos procedimentos de avaliação do 

SINAES, será efetuada gradativamente, cabendo ao Ministro de Estado da Educação 

determinar anualmente os cursos de graduação a cujos estudantes será aplicado.  

 

Art. 6º Fica instituída, no âmbito do Ministério da Educação e vinculada ao 

Gabinete do Ministro de Estado, a Comissão Nacional de Avaliação da Educação Superior - 

CONAES, órgão colegiado de coordenação e supervisão do SINAES, com as atribuições de:  

I - propor e avaliar as dinâmicas, procedimentos e mecanismos da avaliação 

institucional, de cursos e de desempenho dos estudantes;  

II - estabelecer diretrizes para organização e designação de comissões de 

avaliação, analisar relatórios, elaborar pareceres e encaminhar recomendações às instâncias 

competentes;  

III - formular propostas para o desenvolvimento das instituições de educação 

superior, com base nas análises e recomendações produzidas nos processos de avaliação;  

IV - articular-se com os sistemas estaduais de ensino, visando a estabelecer ações 

e critérios comuns de avaliação e supervisão da educação superior;  

V - submeter anualmente à aprovação do Ministro de Estado da Educação a 

relação dos cursos a cujos estudantes será aplicado o Exame Nacional de Desempenho dos 

Estudantes - ENADE;  

VI - elaborar o seu regimento, a ser aprovado em ato do Ministro de Estado da 

Educação;  

VII - realizar reuniões ordinárias mensais e extraordinárias, sempre que 

convocadas pelo Ministro de Estado da Educação.  

 

Art. 7º A CONAES terá a seguinte composição:  

I - 1 (um) representante do INEP;  

II - 1 (um) representante da Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de 

Pessoal de Nível Superior - CAPES;  

III - 3 (três) representantes do Ministério da Educação, sendo 1 (um) 

obrigatoriamente do órgão responsável pela regulação e supervisão da educação superior;  

IV - 1 (um) representante do corpo discente das instituições de educação superior;  

V - 1 (um) representante do corpo docente das instituições de educação superior;  

VI - 1 (um) representante do corpo técnico-administrativo das instituições de 

educação superior;  

VII - 5 (cinco) membros, indicados pelo Ministro de Estado da Educação, 

escolhidos entre cidadãos com notório saber científico, filosófico e artístico, e reconhecida 

competência em avaliação ou gestão da educação superior.  

§ 1º Os membros referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão 

designados pelos titulares dos órgãos por eles representados e aqueles referidos no inciso III 

do caput deste artigo, pelo Ministro de Estado da Educação.  

§ 2º O membro referido no inciso IV do caput deste artigo será nomeado pelo 

Presidente da República para mandato de 2 (dois) anos, vedada a recondução.  



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7676 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-7217/2014 

 

6 

§ 3º Os membros referidos nos incisos V a VII do caput deste artigo serão 

nomeados pelo Presidente da República para mandato de 3 (três) anos, admitida 1 (uma) 

recondução, observado o disposto no parágrafo único do art. 13 desta Lei.  

 

§ 4º A CONAES será presidida por 1 (um) dos membros referidos no inciso VII 

do caput deste artigo, eleito pelo colegiado, para mandato de 1 (um) ano, permitida 1 (uma) 

recondução.  

§ 5º As instituições de educação superior deverão abonar as faltas do estudante 

que, em decorrência da designação de que trata o inciso IV do caput deste artigo, tenha 

participado de reuniões da CONAES em horário coincidente com as atividades acadêmicas.  

§ 6º Os membros da CONAES exercem função não remunerada de interesse 

público relevante, com precedência sobre quaisquer outros cargos públicos de que sejam 

titulares e, quando convocados, farão jus a transporte e diárias.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PORTARIA NORMATIVA Nº 6, DE 27 DE MARÇO DE 2013 
 

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 87, parágrafo único, inciso II da Constituição, e pelo art. 5º, §11 e art. 

14 da Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004, e tendo em vista o disposto na Portaria Normativa 

MEC nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, que 

consolida disposições sobre indicadores de qualidade e o Exame Nacional de Desempenho 

dos Estudantes - ENADE, resolve: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º Os dirigentes das IES serão responsáveis pela inscrição de todos os 

estudantes habilitados ao ENADE 2013, no período de 09 de julho a 16 de agosto de 2013, 

por meio do endereço eletrônico http://enade.inep.gov.br, segundo as orientações técnicas do 

INEP. 

§ 1º A ausência de inscrição de estudantes habilitados para participação no 

ENADE 2013, nos termos e prazos estipulados nesta Portaria Normativa, poderá ensejar a 

suspensão de processo seletivo para os cursos referidos no art. 1º desta Portaria Normativa, 

conforme dispõe o art. 33-M, § 4º da Portaria Normativa MEC nº 40 de 2007, observado o 

disposto no art. 33-G, § 8º do mesmo diploma regulamentar. 

§ 2º É de responsabilidade da IES divulgar amplamente, junto ao seu corpo 

discente, a lista dos estudantes habilitados ao ENADE 2013. 

§ 3º A lista de estudantes inscritos pela IES será disponibilizada pelo INEP, para 

consulta pública, durante o período de 20 a 30 de agosto de 2013, nos termos do § 1º do art. 

33-I da Portaria Normativa MEC nº 40, de 2007. 

§ 4º As inclusões ou as retificações decorrentes da consulta pública mencionada 

no parágrafo anterior deverão ser solicitadas à própria IES no período de 20 a 30 de agosto de 

2013. 

§ 5º Compete à IES a inclusão ou retificação na lista de estudantes habilitados e 

inscritos para o ENADE 2013, durante o período de 20 a 30 de agosto de 2013, 

exclusivamente pelo endereço eletrônico http://enade.inep.gov.br. 
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§ 6º Não serão admitidas alterações nas inscrições fora dos prazos estabelecidos 

neste artigo. 

§ 7º Os estudantes ingressantes, inscritos nos termos deste artigo, serão 

dispensados da prova a ser aplicada em 2013 e sua situação de regularidade será atestada por 

meio de relatório específico a ser emitido pelo INEP, nos termos do art. 5º, § 5º da Lei nº 

10.861, de 2004 e, em consonância com oart. 33-F da Portaria Normativa MEC nº 40, de 

2007. 

 

Art. 8º Compete também às respectivas IES a inscrição dos estudantes em 

situação irregular junto ao ENADE de anos anteriores, no período de 11 a 28 de junho de 

2013. 

§ 1º Consideram-se irregulares junto ao ENADE todos os estudantes habilitados 

ao ENADE de anos anteriores que não tenham sido inscritos ou não tenham realizado o 

Exame por motivo não enquadrável nas hipóteses de dispensa referidas nos §§ 2º, 3º, 4º e 5º 

do art. 33-G da Portaria Normativa MEC nº 40, de 2007. 

§ 2º Não serão admitidas alterações nas inscrições fora do prazo estabelecido 

neste artigo. 

§ 3º Nos termos do art. 5º, § 5º da Lei nº 10.861, de 2004, os estudantes 

ingressantes e concluintes em situação irregular de anos anteriores do ENADE, inscritos nos 

termos deste artigo, serão dispensados da prova a ser aplicada em 2013 e sua situação de 

regularidade será atestada por meio de relatório específico a ser emitido pelo INEP. 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 13. Para o cálculo do conceito ENADE 2013, a ser atribuído aos cursos 

descritos no art. 1º desta Portaria Normativa, será considerado apenas o desempenho dos 

concluintes habilitados regularmente inscritos pela IES e participantes do ENADE 2013. 

 

Art. 14. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA 
 

FIM DO DOCUMENTO 


